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REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: SOLICITA A RETIRADA DE MATERIAS EM DESUSO DA EPM DO
PATRIMÔNIO DO HUMAITÁ.
 

Linhares, 6 de março de 2023.
 

 
 
REQUERIMENTO - GAB/09 Nº 64/2023
 
 
 
Venho por meio deste requerimento solicitar ao Excelentíssimo Presidente desta Casa de
Leis que encaminhe o presente a Secretaria de Educação de Linhares REQUERENDO a
retirada de materiais em desuso da Escola Pública Municipal do Patrimônio do Humaitá.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Assim como mostram as fotos em anexo, a escola possui vários materiais em desuso,
inclusive uma sala está sendo utilizada para guardar vários desses materiais, que poderia
ser utilizada para fins educativos.   
 
Os materiais, além de ocupar uma sala, causam riscos à integridade física dos alunos uma
vez que alguns deles ficam na parte externa da escola, podendo causar acidentes. Dessa
forma, pleiteia-se a retirada de todos os materiais inutilizáveis da EPM do Patrimônio do
Humaitá.
 
 
 
Sendo assim, presando pela integridade física e educação da comunidade escolar REQUER
 URGÊNCIA no presente pedido.
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira
disposição.
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Nestes termos,
 
P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Roninho Passos-DC
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